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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
Telefone: (13) 3872-2403
Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº. 379/2025
19 de setembro de 2025.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA
EQUIPE  DE  V IG ILÂNCIA
SANITÁRIA.

ÍTALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados

para  comporem  a  Equipe  de  Vigilância  Sanitária  do
Município de Sete Barras, de acordo com o artigo 96, § 3º
do Código Sanitário Estadual,  Lei  10.083 de 23/09/1998,
pelo prazo de 6 meses, visando o suporte e amparo técnico
aos  laudos  e  notificações  em  inspeções  em
estabelecimentos  de  acordo  com  a  Vigilância  Sanitária.

Nome RG Função

Jaison Roberto 40.119.253-2 Chefe do Setor da VISA

Graziele Belchior 29.641.231-4 Enfermeira da VISA Coren-SP 0313815

Valdeci Figueiredo Santos 24.821.137-7 Auxiliar Administrativo

José Antônio Cunha 18.739.739-9 Auxiliar de Serviços Diversos

Tamy Emily de Freitas França 40.391.102-3 Farmacêutica CRF-SP 54335

Silas de Oliveira Junior 24.574.550-6 Engenheiro Civil

Caroline Aguiar Santos 50.078.390-1 Cirurgiã Dentista CRO-SP 131463

Dirlene dos Reis Nascimento 43.426.738-7 Nutricionista

Fernando Alves da Veiga 44.592.066-X Advogado OAB-SP 226.565

Artigo  2º  -  Os  serviços  prestados  pela  Equipe  de
Vigilância Sanitária ora nomeados são de caráter relevante
e voluntário para o Município.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS,  19  de
setembro de 2025.

ÍTALO DONIZETH COSTA ROBERTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS/SP
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 067/2025 DISP. DE LICITAÇÃO Nº

1054 PROCESSO Nº 646/2025
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE

BARRAS-SP  CNPJ:  46.587.275/0001-74.  CONTRATADO:
PROMAX  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  MEDICOS  E
HIGIENE  LTDA.  CNPJ/MF  sob  o  n°  48.962.271/0001-54.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  DE  KITS  DE
HIGIENE BUCAL INFANTIL. contrato ass. 05/09/2025. Valor
total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), Vigência 02 (dois)
meses.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS/SP
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 069/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 1057 PROCESSO Nº 722/2025
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE

BARRAS-SP  CNPJ:  46.587.275/0001-74.  CONTRATADO:  DJ
EMERSON PROMOCOES E EVENTOS LTDA. CNPJ/MF sob o
n°47.148.410/0001-48.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS.
contrato  ass.  05/09/2025.  Valor  total  de  R$  42.000,00
(quarenta e dois mil reais). Vigência 03 (três) meses.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS/SP
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 071/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO

1056 PROCESSO 672/2025
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE

BARRAS-SP  CNPJ:  46.587.275/0001-74.  CONTRATADO:
DPONET DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS E CONSULTORIA
EM SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO LTDA. CNPJ/MF sob o n°
36.487.128/0001-79 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO E
ADEQUAÇÃO  DOS  PROCESSOS  INTERNOS,  COM
DISPONIBILIZAÇÃO DE BANCOS DE DADOS E SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO  DA  LEI  GERAL  DE  PROTEÇÃO  DE  DADOS
PESSOAIS  –  (LGPD)  NO MUNICÍPIO  DE SETE BARRAS/SP.
contrato  ass.  10/09/2025.  Valor  total  de  R$  26.421,12
(vinte, seis mil  e quatrocentos, vinte e um reais e doze
centavos), Vigência 12 (doze) meses.
...........................................................................................................
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